
INDICAÇÃO Nº 
1368
, DE 2009


Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a serem destinados no recapeamento asfáltico de ruas e avenidas do município de Paranapuã.

JUSTIFICATIVA


O município de Paranapuã não conta, atualmente, com um orçamento que lhe permita realizar todos os serviços públicos essenciais para o seu pleno desenvolvimento.


Infelizmente a cidade ainda é possuidora de ruas e avenidas sem a pavimentação asfáltica e as vias que se encontram asfaltadas, em sua grande maioria encontram-se esburacadas, trazendo prejuízos a toda comunidade tanto no aspecto material (danos em veículos), como no aspecto visual. 


A falta dessa providência provocará em curto prazo a perca de grande parte do asfalto hoje existentes nas ruas do município.


Isto posto, e atendendo a justa reivindicação da população e autoridades locais, é que solicitamos ao Executivo o recapeamento asfáltico de ruas e avenidas do município de Paranapuã.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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